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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 13117/2016
José Carlos Martins Rolo, Vice -Presidente da Câmara Municipal de 

Albufeira. Faz saber que, para cumprimento do disposto no Artigo 22.º 
do Dec. Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação e em 
conformidade com a deliberação tomada em reunião camarária realizada 
no dia 04 de outubro de 2016, irá decorrer o período de discussão pública 
relativa ao pedido da empresa Soimfotur — Sociedade Imobiliária e 
Fomento Turístico, L.da, para alteração do loteamento titulado pelo 
alvará de loteamento n.º 8/1982, emitido em 7 de junho de 1982, para 
o prédio sito em Vale da Azinheira, da freguesia de Albufeira e Olhos 
D’Água e concelho de Albufeira.

O período de discussão pública terá início no 8.º dia a contar da 
data de publicação do Aviso no Diário da República e decorrerá pelo 
período de 15 dias.

Os interessados poderão consultar a proposta de loteamento, na Divi-
são de Obras Particulares durante o horário normal de expediente.

As observações, reclamações ou sugestões a apresentar, deverão ser 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Albufeira, formuladas 
por escrito e apresentadas na Divisão de Obras Particulares desta Câ-
mara Municipal.

6 de outubro de 2016. — O Vice -Presidente do Município de Albu-
feira, José Carlos Martins Rolo.

309920608 

 MUNICÍPIO DE ALCANENA

Despacho n.º 12872/2016
1 — Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público, que 
por deliberação da Câmara Municipal, datada de 20 de junho de 2016, 
determino a abertura de procedimentos concursais, comuns, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data de publicação do aviso no Diário da 
República, procedimentos concursais comuns na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para recruta-
mento excecional e necessário à ocupação de postos de trabalho a seguir 
identificados, previstos e não ocupados no mapa de pessoal deste municí-
pio, autorizados mediante deliberação tomada em sessão de Assembleia 
Municipal, datada de 28 de junho de 2016, nos seguintes termos:

5 Assistentes Operacionais.

2 — Tendo em atenção que a consulta prévia à Entidade Centraliza-
dora para a constituição de reservas de recrutamento (ECCRC) prevista 
no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, está 
temporariamente dispensada uma vez que ainda não foi publicitado 
qualquer procedimento concursal para a constituição da reserva de 
recrutamento e até à sua publicitação fica temporariamente dispensada 
a obrigatoriedade de consulta. De acordo com solução interpretativa 
uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais de 15 de maio de 
2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da 
Administração Local em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais não 
têm de consultar a Direção Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA) no âmbito do procedimento prévio de recruta-
mento de trabalhadores em situação de requalificação.”

3 — Entidade responsável pela realização dos procedimentos con-
cursais: Município de Alcanena

4 — Prazo de validade: Os procedimentos concursais são válidos 
para o recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar 
e cessa nos termos do artigo 38.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na redação atual.

5 — Local de trabalho: Área do Município de Alcanena.
6 — Caraterização dos postos de trabalho:
6.1 — Funções constantes no anexo à LGTFP, referido no n.º 2 do 

artigo 88.º da mesma Lei, ao qual acrescem as referidas no Mapa de 
Pessoal 2016 e Anexo I ao mesmo, que são as seguintes:

Atividades Gerais: Funções de natureza executiva, de carater ma-
nual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e 

com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelo equipamento 
à sua guarda e pela sua correta utilização, procedendo, quando neces-
sário, à manutenção dos mesmos (anexo à Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 
fevereiro — caracterização das carreiras gerais — Carreira de Assistente 
Operacional, categoria Assistente Operacional).

Atividades Especificas: Assegurar a abertura, limpeza, arrumação, 
conservação e encerramento das instalações; Realizar tarefas de arru-
mação e auxilio aos utentes dos equipamentos; inventariar as falhas e 
proceder à reposição dos produtos de limpeza sempre que necessário; 
Assegurar todas as acções necessárias ao bom funcionamento dos ser-
viços que necessitem da sua colaboração e exercer demais funções, 
procedimentos, tarefas ou atribuições que lhe são cometidas por lei, pelo 
Regulamento de Organização dos Serviços Municipais, deliberações, 
despacho ou determinação superior.

6.2 — As funções referidas não prejudicam a atribuição aos tra-
balhadores recrutados de funções não expressamente mencionadas 
desde que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas para as quais os 
trabalhadores detenha qualificação profissional, conforme o n.º 1 do 
artigo 81.º da LGTFP.

6.3 — Perfil de Competências:
Orientação para o serviço público; Trabalho de equipa e cooperação; 

Relacionamento interpessoal; Adaptação e melhoria contínua; Otimiza-
ção dos recursos; Responsabilidade e compromisso com o serviço.

7 — Modalidade da relação Jurídica de emprego público: Contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

8 — Determinação do posicionamento remuneratório:
8.1 — Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, a posição remuneratória de referência 
é a seguinte:

Assistente Operacional — 1.ª posição/nível 1 (530,00€).

9 — Âmbito de recrutamento:
9.1 — Em conformidade com o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 30.º da 

LGTFP, os recrutamentos destinam -se a trabalhadores detentores de um 
vínculo de emprego público previamente estabelecido, a trabalhadores 
com vínculo de emprego público a termo resolutivo e sem vínculo de 
emprego público previamente estabelecido.

9.2 — O recrutamento inicia -se por ordem decrescente da ordenação 
final dos candidatos, tendo preferência os trabalhadores colocados em 
situação de mobilidade especial (SME), seguindo -se os trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, de 
acordo com as prioridades previstas na Lei.

9.3 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em requalificação, ocu-
pem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da autarquia, 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicitam 
os presentes procedimentos.

10 — Impedimentos de admissão: Nos termos da alínea l) do n.º 3 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01 alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

11 — Requisitos de admissão: Só podem ser admitidos aos procedi-
mentos concursais os indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação de candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

11.1 — Os previstos no artigo 17.º da LGTFP:
a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por Convenção internacional ou por lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

do exercício daquelas que se propõem a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis da vacinação obrigatória.

11.2 — Nível habilitacional:
a) Escolaridade Obrigatória, exigida de acordo com a idade, não 

havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por for-
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mação ou experiencia profissional de acordo com a alínea a) do n.º 1 
do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014 de 20 de junho.

12 — Forma, prazo e local para apresentação de candidaturas:
12.1 — Forma: As candidaturas terão de ser entregues em suporte 

de papel, através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, sob pena de exclusão, devidamente datado e assinado, 
disponível no serviço de Recursos Humanos do Município e na página 
Web do Município de Alcanena, sito, em www.cm -alcanena.pt.

12.2 — Prazo: O prazo de entrega das candidaturas é de 10 dias 
úteis, a contar do dia seguinte ao da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01 na redação que lhe foi conferida pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04.

12.3 — Local: As candidaturas deverão ser dirigidas à Presidente da 
Câmara Municipal de Alcanena, e poderão ser entregues pessoalmente no 
Serviço de Recursos Humanos, durante as horas normais de expediente, 
das 9h00 às 16h30 m, ou enviadas através de correio registado com aviso 
de receção, até ao termo do prazo fixado para entrega de candidaturas, 
para Município de Alcanena, Praça 8 de Maio, 2380 -037 Alcanena.

12.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
13 — Apresentação de documentos:
13.1 — A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada, 

sob pena de exclusão, nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06/04, dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo dos requisitos indicados no ponto 11.1, 
bastando que os candidatos declarem, no formulário tipo, que reúnem 
os requisitos previstos no artigo 17.º da LGTFP;

b) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia simples de documento de identificação legalmente válido;
d) Curriculum Vitae detalhado, assinado e datado de onde deve cons-

tar: identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações profis-
sionais — formação profissional, e experiência profissional (principais 
atividades desenvolvidas e em que períodos, fazendo referência ao mês e 
ano de início de fim da atividade) devendo para o efeito anexar fotocópia 
dos documentos comprovativos da formação e experiência profissional 
e da avaliação de desempenho obtida no período relevante para a sua 
ponderação (quando aplicável);

e) Declaração atualizada (com data posterior à data de publicação 
do presente Aviso), emitida pelo serviço ou organismo de origem, da 
qual constem, de forma inequívoca, a modalidade da relação jurídica 
de emprego público que detém, a antiguidade na carreira, na categoria 
e no exercício de funções públicas, as funções desempenhadas, o tempo 
de execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o 
grau de complexidade das mesmas, a avaliação de desempenho obtida 
nos últimos três anos (menções qualitativas e quantitativas) e a posição 
remuneratória correspondente à remuneração auferida;

f) Documentos comprovativos da posse dos requisitos à admissão 
a concurso;

g) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual 
ou superior a 60 % deverão apresentar documento comprovativo da 
mesma.

13.2 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

13.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso 
de dúvida, a apresentação dos documentos comprovativos das suas 
declarações ou solicitar esclarecimentos adicionais à informação apre-
sentada.

13.4 — Aos candidatos que exerçam funções na Câmara Municipal 
de Alcanena, não é exigida a apresentação de outros documentos com-
provativos dos factos indicados no currículo, nomeadamente, fotocópias 
dos documentos comprovativos da frequência das ações de formação, da 
experiência profissional, das habilitações literárias e avaliação de desem-
penho, desde que expressamente refiram no requerimento de candidatura, 
que os mesmos se encontram arquivados no processo individual.

14 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de 
cada um dos métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final de cada método, desde que o solicitem.

15 — Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar nos termos 
do disposto no artigo 36.º da LGTFP, serão os seguintes:

15.1 — Prova de conhecimentos (PC) e Avaliação psicológica (AP), 
como métodos de seleção obrigatórios e a Entrevista profissional de 
seleção (EPS), para os candidatos com relação jurídica de emprego pú-
blico por tempo indeterminado e que não se encontrem no cumprimento 
ou execução da atribuição, competência ou atividade caraterizadora dos 

postos de trabalho em causa e candidatos com relação jurídica de em-
prego público por tempo determinado ou determinável ou sem relação 
jurídica de emprego público previamente estabelecida.

16 — Ordenação final: A ordenação final dos candidatos que com-
pletem o procedimento, com aprovação em todos os métodos de seleção 
aplicados, será efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada um dos métodos de seleção referidos 
no ponto anterior de acordo com as seguintes fórmulas:

16.1 — Para os candidatos referenciados no n.º 2 do artigo 36.º da 
LGTFP:

OF = AC × 30 % + EAC × 40 % + EPS × 30 %

16.2 — Para os candidatos referenciados no n.º 1 do artigo 36.º da 
LGTFP:

OF = PC × 50 % + AP × 25 % + EPS × 25 %

sendo que: OF = Ordenação final; AC= Avaliação curricular; EAC = En-
trevista de avaliação de competências; EPS = Entrevista profissional de 
seleção; PC = Prova de conhecimentos; e AP = Avaliação psicológica;

16.3 — Avaliação curricular, será valorada na escala de 0 a 20 valores, 
analisará a habilitação académica, percurso profissional, relevância da 
experiência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas 
e avaliação de desempenho detidos pelos candidatos, de acordo com os 
n.os 1 e 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04. Quando os candi-
datos ao presente procedimento não possuam avaliação do desempenho 
relativa ao período a considerar para efeitos da avaliação curricular, por 
razões que comprovadamente não lhes sejam imputáveis, a este elemento 
de ponderação corresponderá valor positivo a ser considerado na res-
petiva fórmula de cálculo conforme o disposto no n.º 3 do artigo 11.º 
da mesma Portaria;

16.4 — Entrevista de avaliação de competências, visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o desempenho da função e será avaliada segundo os níveis 
classificativos previstos no n.º 5 do artigo 18.º daquela Portaria;

16.5 — Entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e o 
entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de co-
municação e o relacionamento interpessoal e a sua realização obedece 
ao disposto nos artigos 13.º e n.os 6 e 7 do artigo 18.º da referida Portaria;

16.6 — Prova de conhecimentos será valorada de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valorização até às centésimas, visa avaliar os co-
nhecimentos académicos e/ou profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessárias ao exercício das funções. Será de natureza 
prática e de realização individual, com a duração de 30 (trinta) minutos, 
versando sobre os conhecimentos práticos inerentes a cada uma das áreas 
posta a recrutamento, a definir pelo júri em ata.

16.7 — Avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido e será avaliada 
segundo as menções e os níveis classificativos previstos no n.º 3 do 
artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

17 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
indicada, considerando -se excluídos os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhe sendo aplicado o método seguinte.

18 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal, 
considerando -se automaticamente excluídos.

19 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, alterada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06/04.

20 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o pre-
ceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 
alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04, os candidatos excluídos 
serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da referida Portaria, para realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

21 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da referida Portaria.

22 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
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afixada na página eletrónica do Município de Alcanena e em local visível 
e público da entidade empregadora pública.

Os candidatos admitidos em cada método são convocados para a rea-
lização do método seguinte através de notificação, por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

23 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada em local visível e público das instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

24 — Prazo de validade: O presente procedimento é válido para ocu-
pação dos postos de trabalho a ocorrer no prazo máximo de 18 meses 
contados da data de homologação da lista de ordenação final, caso se veri-
fique o disposto no n.º 1 do artigo 40.º da referida Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04.

25 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de janeiro com a redação introduzida pela Portaria 
n.º 145/2011, de 6 de abril, Decreto -Lei n.º 209/2009 de 3 de setembro, 
Lei n.º 50/2012, de 21 de agosto, Lei n.º 82 -B/2014, de 31 dezembro, 
Lei 7 -A/2016 de 30 de março, Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro e Código de Procedimento Administrativo.

26 — Composição do Júri do Procedimento:
Ref. A: Presidente: Isabel Cristina Ferreira Carvalho, Dirigente Inter-

médio de 2.º Grau da Divisão de Desenvolvimento Social e Humano.
Vogais efetivos: Nancy Marques Rodrigues, Técnica Superior Orga-

nização e Gestão, Suzete Maria Lucas Costa, técnica superior na área 
de Educação Social.

Vogais suplentes: Rute Marques Bento, Técnica Superior de Desporto 
e Rui Pedro Costa Silva, Técnico Superior de Gestão Informática e 
Informática de Gestão.

27 — O Júri do procedimento será igualmente responsável pela ava-
liação do período experimental do contrato.

28 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal, 
nos termos do artigo 9.º e por remissão, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03/02. Este deve declarar, no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, 
o tipo de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º e 7.º do diploma 
supramencionado.

29 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
o Município de Alcanena, enquanto entidade empregadora pública, 
promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

30 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01 e posterior alteração, o presente aviso será 
publicitado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação no 
Diário da República, na página eletrónica do Município de Alcanena e 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data num jornal 
de expansão nacional.

3 de outubro de 2016. — A Presidente da Câmara Municipal, Fer-
nanda Maria Pereira Asseiceira.

309927218 

 MUNICÍPIO DE ALCOBAÇA

Regulamento n.º 962/2016
Para os devidos efeitos se torna público a segunda alteração ao Regu-

lamento Municipal para Atribuição de Bolsas de Estudo, aprovada pela 
Assembleia Municipal de Alcobaça em sua sessão ordinária realizada 
no dia 30 de setembro de 2016, na sequência de proposta aprovada pela 
Câmara Municipal de Alcobaça em sua reunião ordinária realizada no 
dia 9 de agosto de 2016:

Segunda Alteração ao Regulamento Municipal
para Atribuição de Bolsas de Estudo

Nota Justificativa
Procede -se à segunda alteração do Regulamento Municipal para 

Atribuição de Bolsas de Estudo aprovado pela Assembleia Municipal 

em sua sessão ordinária realizada no dia 22 de junho de 2011, já alte-
rado por deliberação do órgão deliberativo municipal em sua sessão 
extraordinária realizada no dia 28 de agosto de 2014.

Ponderados os custos e benefícios das alterações ora introduzidas, 
é de concluir que as mesmas implicam um aumento dos encargos do 
Município, na medida em que passa de 25 para 30 o número de bolsas a 
atribuir anualmente pela Autarquia. Tal aumento nos encargos é feito em 
benefício dos munícipes na medida em que representa um reforço apoio 
do Município à formação de quadros técnicos superiores, residentes na 
área geográfica da Autarquia.

Aproveita -se ainda a presente alteração para se proceder à clarifi-
cação de que é causa de exclusão liminar de candidatura não apenas 
a incompleta mas também a incorreta instrução do processo de can-
didatura.

Deu -se oportunamente cumprimento ao disposto no artigo 98.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, não tendo sido constituídos quaisquer 
interessados no prazo de dez dias fixado para o efeito. Não havendo in-
teressados constituídos, não há lugar à audiência prevista no artigo 100.º 
do CPA.

Ao abrigo do estatuído no artigo 241.º da Constituição, conjugado 
com o n.º 1, alínea g), do artigo 25.º e no n.º 1, alínea k), artigo 33.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e atenta a norma 
habilitante prevista no n.º 1, alínea v), do mencionado artigo 33.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, a Câmara Municipal de Alcobaça 
elaborou a presente alteração, submetida à Assembleia Municipal 
para aprovação:

Artigo 1.º
Os artigos 1.º e 11.º do Regulamento Municipal para Atribuição 

de Bolsas de Estudo aprovado pela Assembleia Municipal em sua 
sessão ordinária realizada no dia 22 de junho de 2011, e alterado 
por deliberação tomada pela Assembleia Municipal em sua sessão 
extraordinária realizada no dia 28 de agosto de 2014, passam a ter a 
seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

O presente regulamento tem por objeto os procedimentos aplicáveis 
à atribuição, pela Câmara Municipal de Alcobaça, de 30 bolsas de 
estudo a estudantes matriculados e inscritos em estabelecimentos de 
ensino superior.

Artigo 11.º
[...]

[...]:
a) [...]
b) A instrução incompleta ou incorreta do processo, conjugada 

com o não suprimento das deficiências existentes no prazo que 
haja sido fixado para o efeito, o qual não pode ser inferior a 10 
dias úteis;

c) [...].»

Artigo 2.º
1 — Para o ano letivo de 2016/2017 é suspensa a aplicação do disposto 

no artigo 6.º e no n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento Municipal para 
Atribuição de Bolsas de Estudo aprovado pela Assembleia Municipal 
em sua sessão ordinária realizada no dia 22 de junho de 2011, e alte-
rado por deliberação tomada pela Assembleia Municipal em sua sessão 
extraordinária realizada no dia 28 de agosto de 2014, aplicando -se o 
disposto nos números seguintes.

2 — A abertura de concurso para atribuição de bolsas de estudo no 
ano letivo de 2016/2017 é decidida no mês de novembro de 2016.

3 — A entrega de candidaturas no âmbito do concurso a que se refere 
o número anterior do presente artigo deverá ter lugar durante o mês de 
dezembro de 2016.

Artigo 3.º
A presente alteração entra em vigor no dia seguinte ao da sua 

publicação e produz efeitos a partir do início do ano letivo de 
2016/2017.

Artigo 4.º
É republicado em anexo o Regulamento Municipal para Atribuição 

de Bolsas de Estudo.


